
[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 5 DE MARÇO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI Nºs 27/25 A 32/25
* PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/25
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 14/25
* INDICAÇÕES Nº 12/25 A 16/25
* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 2/25
* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA Nºs 34/25 A 38/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27 DE 2025, Estabelece os Eventos Culturais Populares do Município de Três Passos: Programação de Páscoa “Três Páscoa”, Sarau Cultural, FEICAP, Programação de Natal “Três Passos Brilha”,  Programação de Aniversário do Município, Festa do Colono e Motorista, Cine Rock, FETRELI, Blumenfest e Festival de Cinema.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27/25
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28 DE 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.897, de 2023, que institui o Patrocínio Institucional no Município de Três Passos.
A alteração refere-se à revogação do art. 10 da referida lei, que prevê os impedimentos de apresentação de projeto de patrocínio a órgão da Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/25
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29 DE 2025, Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um Facilitador de Corte e Costura, para realizar oficinas junto ao Programa de Inclusão Produtiva, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, junto ao CRAS, com carga horária semanal de trinta horas e remuneração mensal de R$ 2.500,00, pelo prazo de um ano, renovável por igual período.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/25
______________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30 DE 2025, Dispõe sobre alteração da LOA, exercício 2025 e abertura de crédito especial no valor de até R$ 740.855,37, objetivando a realização de ajustes no orçamento de 2025.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/25
______________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31 DE 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.
A alteração refere-se ao aumento do número de vagas do cargo de engenheiro civil, de duas para quatro vagas.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/25
______________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32 DE 2025, Autoriza o Município a fazer concessão administrativa de direito de uso de imóvel público à ONG APASSOS. Organização da Sociedade Civil – OSC mantenedora do canil.
O imóvel é uma fração de terras com a área de 10.000m², registrada no Registro de Imóveis local sob a matrícula nº 12.874.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32/25
______________________________________________________________________
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1 DE 2025, Institui o Banco de Ideias Legislativas na Câmara do Município de Três Passos, ferramenta que possibilitará ao cidadão apresentar à Câmara Municipal as suas ideias, por meio de preenchimento de um formulário no site da Câmara.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/25
______________________________________________________________________
ORDEM DO DIA:
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 14/25, que altera a Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do conselho municipal de desenvolvimento – COMUDE. 
A alteração refere-se ao art. 10 da lei, concernente à composição do conselho por parte das entidades.
E À MENSAGEM RETIFICATIVA, enviada pelo Prefeito Municipal, com base na orientação técnica, em relação à paridade dos membros do COMUDE e à retirada de representante desta Casa Legislativa como membro participante.
Relator da CCJ: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 14/25, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 14/25, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 23/25, que Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um Médico, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração de R$ 18.304,79, pelo prazo de um ano, renovável por igual período. 
Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 23/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 23/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 24/25, que Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um Oficineiro de Artes Marciais, com carga horária semanal de dez horas e remuneração de R$ 1.100,00, pelo período de seis meses, renovável por igual período, para atuar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  - SCFV.
Relator da CCJ: Sandro
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 24/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 24/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 25/25, que Autoriza a contratação emergencial de um Visitador, com carga horária semanal de quarenta horas e vencimento de R$ 1.978,65, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, para atuar junto ao Programa Primeira Infância Melhor – PIM.
Relator da CCJ e da COF: Ingomar
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 25/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 25/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 26/25, que Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.
A alteração refere-se à criação dos cargos de Diretor de Transporte Escolar e Assessor de Agricultura e Pecuária, padrões salariais CC-4 e CC-5, respectivamente.
Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 26/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 26/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DA MATÉRIA LEGISLATIVA LIDA NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:
PROJETO DE LEI Nº 27/25 (estabelece os eventos culturais populares em nosso município):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
PROJETO DE LEI Nº 28/25 (alteração da lei referente ao patrocínio institucional):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
PROJETO DE LEI Nº 29/25 (contratação emergencial de um facilitador de corte e costura):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI Nº 30/25 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________ 
PROJETO DE LEI Nº 31/25 (alteração do plano de cargos da Prefeitura Municipal):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI Nº 32/25 (concessão de uso de imóvel público à ONG APASSOS):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (discursos dos vereadores pelo tempo de até doze minutos, podendo haver aparte de até dois minutos, durante o qual ocorrerá suspensão da contagem do prazo de manifestação do orador):
1.-) Diego
2.-) Rosana
3.-) João
4.-) Flavio
5.-) Maria Helena
6.-) Paulo
7.-) Dauri
8.-) Ingomar
9.-) Luis
10.-) Claudemir
11.-) Sandro
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


